
Ementa e Acórdão

04/04/2018 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO HABEAS CORPUS 142.994 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

AGTE.(S) :A.S.F. 
ADV.(A/S) :LEONARDO MARQUES VILELA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM HABEAS  CORPUS.  
ALEGADA NULIDADE DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE DEFESA 
PRÉVIA.  PRESCINDIBILIDADE  DE  SUA  APRESENTAÇÃO.  ATO 
PROCESSUAL  ANTERIOR  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  11.719/2008. 
PRINCÍPIO  DO  TEMPUS  REGIT  ACTUM.   PREJUÍZO  NÃO 
DEMONSTRADO. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS. 
DECISÃO  DEVIDAMENTE  MOTIVADA  PELO  JUÍZO  DE  ORIGEM. 
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE.

1. Até a edição da Lei 11.719/2008, a apresentação de defesa prévia 
era mera faculdade, e, por consequência, a sua ausência não configurava 
nulidade.  Portanto,  o ato impugnado não apresenta ilegalidade,  já que 
praticado  à  luz  da  legislação  processual  vigente  à  época,  forte  no 
princípio tempus regit actum (CPP, art. 2º). 

2.  Ademais, a defesa não indicou o prejuízo sofrido pelo paciente 
nem de que modo a apresentação da defesa prévia o beneficiaria, razão 
por que não se revela viável a esta Corte, nesta via processual, valorar o 
suporte  probatório  para  mensurar  a  relevância  ou não  das  diligências 
suscitadas a destempo pela defesa, com vistas a invalidar toda a instrução 
criminal.  Sem a demonstração de efetivo prejuízo causado à parte,  em 
atenção ao disposto no art.  563 do CPP, não se reconhece nulidade no 
processo penal (pas de nullité sans grief). Precedentes.

3.  De  acordo  com  o  art.  400,  §  1º,  do  CPP,  cabe  ao  magistrado 
condutor  do  processo  indeferir  as  provas  consideradas  irrelevantes, 
impertinentes  ou  protelatórias,  mormente  em  casos  em  que  o 
requerimento  de  produção  de  provas  é  deduzido  de  forma 
extemporânea, como se deu na espécie. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo 
Tribunal  Federal,  em  Primeira  Turma,  sob  a  Presidência  do  Senhor 
Ministro  ALEXANDRE DE MORAES,  em conformidade com a  ata  de 
julgamento  e  as  notas  taquigráficas,  por  maioria,  acordam  em  negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencido 
o Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 4 de abril de 2018.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator
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PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO HABEAS CORPUS 142.994
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGTE.(S) : A.S.F.
ADV.(A/S) : LEONARDO MARQUES VILELA (123121/MG) E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo 
regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o  Ministro 
Marco  Aurélio.  Primeira  Turma,  Sessão  Virtual  de  23.3.2018  a 
3.4.2018.

 
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Marco 

Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber e Luís Roberto Barroso. 

Disponibilizou  processo  para  esta  Sessão  o  Ministro  Dias 
Toffoli,  não  tendo  participado  do  julgamento  desse  feito  o 
Ministro Alexandre de Moraes em razão da ordem de sucessão na 
Primeira Turma.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 14653065

Supremo Tribunal Federal

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO HABEAS CORPUS 142.994
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGTE.(S) : A.S.F.
ADV.(A/S) : LEONARDO MARQUES VILELA (123121/MG) E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo 
regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o  Ministro 
Marco  Aurélio.  Primeira  Turma,  Sessão  Virtual  de  23.3.2018  a 
3.4.2018.

 
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Marco 

Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber e Luís Roberto Barroso. 

Disponibilizou  processo  para  esta  Sessão  o  Ministro  Dias 
Toffoli,  não  tendo  participado  do  julgamento  desse  feito  o 
Ministro Alexandre de Moraes em razão da ordem de sucessão na 
Primeira Turma.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 14653065

Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 3


	Ementa e Acórdão
	Extrato de Ata - 04/04/2018

